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SÚMULA

À CAL
Para providencias
Campo Mourão, 20/09/2017

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da
proposição que segue;

PROJETO DE LEI - "DENOMINA MARKINE SEBASTIÃO DOS SANTOS A
ARENA ESPORTIVA MULTIUSO QUE SERÁ INSTALADA NO LAR PARANÁ
EM CAMPO MOURÃO".

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em 25 de agosto, de
2017.
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Ao Senhor,
Edson Battilani,
Presidente do Poder Legislativo.
/Nesta.

PIACENTINI

Poder Legislativo de Campo Mourão
Processo n" 2617 / 2017
Código Verificador:
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NELITA CECiLIA PIACENTINI
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS

LEGISLATIVOS CERTIFICA:

REQUERIMENTO N° /2017.

SÚMULA N» 5^1 /2017.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(x) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

necessita de análise Jurídica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /2017 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® /2017
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2®, DO R.l.

Campo Mourão de Setembro de 2017.

Marcelo Axitôpro Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
RuaFranciscoFerreira Albuquerque1488 - Telefax (44)3518-5050- CEP 87302-220
cx. POSTAL 450. C.N.P.J 79.869.772/0001-14
CONTATO@CMCM.PR.GOV.BR

www.campomourao.pr.leg.br

- / Cx. POSTAL 450. C.N.P.J 79.
CONTATO@CMCM.PR.GOV.BR

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO
CERTIFICA:

Proposição: Súmula 971/2017 - Prof. Nelita Piacentini

PROJETO DELEI: DENOMINA MARKINE SEBASTIÃO DOS SANTOS AARENA ESPORTIVA
MULTIUSO QUE SERÁ INSTALADA NO LAR PARANÁ EM CAMPO MOURÃO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL
SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim (Legislação ei^iiexo) L

Lei 2815/2011 - DiscipliQa'̂ ^3noní|iinãçâO'drprôpriosi6lagradouroç; públicos.

•quanto ÀPREJUDICÍAÊÍDADE: teSaf fâ , ,
'4~í-í(Má^ A 4.f-%(X) NENHUM ÓBICE mmW ATR^MmÇfí^j ! uMj i - ÍV

míi \ i^-JfíilLíStéi ;• :W-
( ) Já aprovada (167J, a.Rft / . \

( ) R^eitada, nesta Sessãq É^l^iativa (167,1, b)
( ) Já transformado"'Hffiegraímerite'!'érris-dipl9^ (167,I,Ç),, necessitando de análise
Jurídica. -- r- - '''' ' ^

--- - ' *'0 , • ^ -- "
( )Já transformado "parcialmente" em diploma legal (167,1,C), necessitando de análise Jurídica.

( ) Aproposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 20 de setembro de 2017.

Assinado de forma digital
JULIANA GODOI DEL porJUUANAGODOIDEL
CANALE:061394649 CANALE:06139464994
Q4 Dados: 2017.09.20

09:17:14-03'00'

JULIANA GODOI DEL CANALE
Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Ferreira Albuquerque 1488-Telefax (44)3518-5050 • CEP 87302-220
a. Postal 450. C.N.PJ 79.869.772/0001-14
contato@cmcm.pr.gov.br

wvynw.CAMpomourao.pr.leg.br

L E I N. 2 8 15

De 17 de novembro de 2011.
PUBUCADO NO ÓKGÃO OHCLAl. DO

MUNICÍPIO N'1489/20Í1

DE 18fffl20lí Disciplina a denominação de próprios e logradouros públicos.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sancionoa seguinte

Art. 1® Esta Lei e a alteração da
denominação de vias, logradouros|̂ ^g®m@É||̂ 4f'"^®^ '̂''̂ ® correlatas.

, V^ CÀPÍTULÒ I '
DA DENOMINAÇÃO VIAS ELOG^DOUROS PÚBÍLICOS MUNICIPAIS

Art. 2° É a|de(^p;)agãp^jga òu l|gi|douro público com o
nome de pessoa viva. | yfflll _É. isíÈÍ I

Art. 3° É
diferente da nacional, , . , . ^
origem estrangeira ou p^%ih^ personalidades -reconhecidas por terem
prestado relevantes sei^iços a^Município, ao Brasil ou à^Humanidade.

ri 1 Ti

Art. 4® Éyèdaíâia 'denèirpjr(aç^pi^5t^^^^^^ públicos com
nome diverso daquele Lquej ?êpp^bora- nãpií^fe d® autoridade
competente, já seconsagrou trâdicionàrmentè èse PncpVporó na cultura da cidade.

§ 1® Entende-se entre as denominações consagradas tradicionalmente
aquelas relacionadas a datas e fatos históricos, bem como à localização ou referência
geográfica.

§2° O disposto no "caput" deste artigo não se aplica quando a
denominação da via ou logradouro público tiver por conseqüência a configuração de
uma das hipóteses autorizativas da alteração de denominação elencadas nos incisos I.
II e 111 do art. 5° desta Lei.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

MUNICIPAIS

Art. 5® É vedada a alteração de denominação de vias e logradouros
públicos, salvo nos seguintes casos:
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Ferreira Albuquerque 1488 - Telefax (44) 3518-5050 - CEP87302-220
Cx. Postal 450. C.N.PJ 79.869.772/0001-14
CONTATO@CMCM.PR.GOV.BR

www.campomourao.pr.leg.br

I - constituam denominações homônimas:

II - não sendo homônimas, apresentem similaridade ortográfica, fonética
ou fator de outra natureza que gere ambigüidade de identificação;

III - quando se tratar de denominação suscetível de expor ao ridículo
moradores ou domiciliados no entorno.

§ 1° As denominações serão consideradas homônimas, ainda que o
conjunto constituído pela tipologia dos logradouros e seus nomes sejam diferentes.

Vf, . t-

§ 2° No caso previst
de, no mínimo, dois terços dos moráS

a expressa anuência
-----

identificados.

§3° Para a npya denóminação de lo^^^^^^^ ajtiçigidos pela questão de
homonímia deverão ser 4o!íipltadõs os moradores ou idon|iç^^^^^^ dos mesmos,
devidamente identificados, , — 1 v

Art. 6° ObseiV||as às ceadMôé '̂dí^^ 5f dé0|áV Lei, a seleção do
logradouro ou logradouroSv_Q^â&;dei|ionjjnàtóepdejz^^^ deverá ocorrer
de forma a causar o men! |̂|ionyenJ^t '̂|Íf|i à|:|cld,adè. cpiisiderandG para tanto,
conjuntamente, o seu sIgnifjÔgo rifi í@^]aaMJStl^ÍÉÍásua npt^édade, o seu valor
histórico e antigüidade e a déSlídlde deedificaçõ'es,'"em'piartlcUtói?,''não residenciais.

i CAPÍTULO III .V
DA DENOMINAÇÃO E=D^ÃÍfÈRAMO DÉ DEN^

UNIDfDES7lWüNIGIPW

Art. 7® Os próprios municipals,_espetialménte quando neles se localizam
repartições e serviços públicos, poderão ser denominados com nomes de
personalidades nacionais ou estrangeiras, atendidas as seguintes condições:

I - que a personalidade a ser homenageada seja pessoa já falecida:

II - que não exista outro próprio municipal com o nome da personalidade
que se pretende homenagear:

III - que a proposta contenha uma justificativa que inclua a biografia de
quem se pretende homenagear e a relação de suas obras e ações meritórias e
relevantes:

IV - que se utilize exclusivamente a língua nacional, exceto quando
referente a nomes próprios de brasileiros de origem estrangeira ou para homenagear
personalidades reconhecidas por terem prestado relevantes serviços ao Município, ao
Brasil ou à Humanidade.

/
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Parágrafo único. Só poderão ser homenageadas, com seus nomes
denominando próprios municipais, personalidades que tenham prestado importantes
serviços à Humanidade, à Pátria, à Sociedade ou à Comunidade e, neste caso, que
possua vínculos com o logradouro, com a repartição ou o serviço nele instalado ou com
a população circunvizinha.

Art. 8° A denominação dos estabelecimentos oficiais de ensino público
municipal deverá levar em consideração os seguintes requisitos além daqueles
arrolados no artigo anterior:

I - homenagear, pr
de maneira especial e intensa, com|^||Rt™^^^^
denominada:

II - homenagear^jj^^ffpnaíídãdèlqíJê.lTãõlêhdõ^idOí^d tenha uma
biografia exemplar no sentido'ÍÍj^/^ os educandõs pára oestudo.

geográfica.

Art. 9® É veda
municipais, cuja denominaçâô^fi^
cultura da cidade. r íSí - ' ' ' ;

§1® Évedada ad||íominaç&dé pVópriótoòbras d^ municipais com
nome diverso daquele que,'fmç^ra riao tendo sido objeto. de autoridade
competente, já se consagrou tradíap^âlménte-e-^e-inGorporoi^ |̂.p da cidade.

§2° Entende^s^entfefàè â^^ijlpjain
aquelas relacionadas adataè efaíçs^históricKs^fe^^d^^ ou referência

---- v^Bjíte,#a&caldõr:cuja vida tenha se vinculado,
. .. g escola a ser

-â

/' /•?
-O

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE EMPLACAMENTO DE PRÓPRIOS, VIAS E

LOGRADOUROS PÚBLICOS, OBRAS DE ARTE E IMÓVEIS EDIFICADOS

Art. 10. As placas denominativas das vias e logradouros públicos
conterão, além dos dizeres normais, a designação do Distrito onde estejam localizadas.

Parágrafo único. As modificações a que se refere este artigo somente se
farão, à medida que, ocorrerem mudanças dos atuais nomes das vias públicas ou
quando ocorrerem simples trocas de placa.

Art. 11. De todo ato público que determinar mudança de denominação de
via ou logradouro público será dado conhecimento ao Oficial do Registro de Imóveis da
circunscrição territorial em que a via pública estiver localizada.
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§ 1° Pela mesma forma estabelecida no "caput" deste artigo, se
procederá, para o efeito do disposto no parágrafo único do art. 246, da Lei Federal n.
6.015, de 31 de dezembro de 1973, quanto a toda alteração de numeração de prédio.

§ 2® Acomunicação de que trata este artigo será expedida pela repartição
municipal competente, dentro de 10 (dez) dias contados da publicação do ato público
que determinar a mudança ou a alteração.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

/i--

Art. 12. Esta Lei _
seguintes Leis n. 1.185/98 e 2.457/2^0^^g

|%§P publicação, revogadas as

PAéf^NljClPÃC^^ITDÊlSOTüBlRCl
Cam|íQ|tólourãO7-1;7-de-novembro-de^0lfe^^^^^

: NelsonJose: «lureçk—:
v^>.íPrèféiÍè5Miihi2ipâi;ffiÍl

'Çíííí
ii : :ij UaA i.\

- p'"-, .'-i "

•a'

^rocMrg^oràrGetá^i ík '
.> r-3--'
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DIRETORIA jurídica

^ --

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

ÀCAL
Para providencias
Cíampo Mourêo, 22/09/2017

PARECER N°. _1G3Í_/2017 - —r-
Ref.: SÚMULA N" 971/2017. -
ORIGEM: VEREADORA NELÍTA PlACENTIM. ;.

te-'- /

mC'
1947

f

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída aeste órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

A Ilustre Vereadora Professora Nelita Piacentini, apresenta

Súmula, protocolizada sob o n° 971/2017 - Processo Digital n° 2617/2017- que

registra Projeto de Lei\ "DENOMINA MAKJNE SEBASTIÃO DOS SANTOS A
ARENA ESPORTIVA MULTIUSO QUE SERÁ INSTALADA NO LAR

PARANA EM CAMPO MOURAO,". : ^

A Súmuía^^^^eiiT eipípafF"^f(3Í^rotocolizada no dia 01 de

setembro de 2017. -Klb"

certificou, em 14lÉ^oorden^^É Í^Â|MnÍos Legi?Mvos
de setembro de 2017^^istênci^H'P^^ pòr-putro Vereador sobre o

, ^ LlulUSM ,/
assunto: Súmula 944/2P#f ] \ — 7

-c© Èep^iíWêntò Leiislátiv5);;e Arquivo Histórico
1 '̂ •''̂ '"0 o' J... VJi-,7 j

certificou, em 20 de setânbi;Q-;fie 2017; a,.;^ seguinte legislação

municipal disponível sobre a matéria: Léi 2815/2011.

Em 20 de setembro do corrente exercício, a Súmula em

comento foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

O
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II - DO MÉRITO

A Súmula requer o registro de Projeto de Lei, com o escopo

de denominar "Makine Sebastião dos Santos" a Arena Esportiva Multiuso que será

instalada no Lar Paraná em Campo Mourão.

Legislativos, a Súmula assunto da proposição em

análise, constituindo-se óbice/qixafttb^à i^juSicilM^e e quesitos para recebimento

edistribuição tendo 'em^ Vista jo cMtid(rnõ^igõ^7°] inCt^. IT da Lei Municipal n'
Lei 2815/2011.

Wí:

III - DA CONCÜlÊFSÃO
li J=.'ÜJ—lôíhá •,!*/

EÉ^ÜSITIS, esta~Diretõfia JMdica-se manifesta contrária à

Tm]

t 'l

] i.i '(II ' I.í

L'

apresentação dapresente Súbiula. ~ ^

È~ú"pÁ^T4' s^b céi^í^ "
i I

Campo Mourão, 21 de setembro de 2017.

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico

OAB/PR 59.148

Doe. Anexo. Súmula n. 971/2017.


